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GOVERNO OO ESTÀDO

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 107100-21

E\DEREÇo pARA coRREspoNDÊNcrA: Rua Abelardo Barbosa, no 486, Aleixo, Manaus-
AM

CNPJ/CPF:02.896.72710001-24 lxscnlÇÂoEsra.ou,lr,:04.140.113-1

06.300.634-0

Foxr: (92) 2121-4611 F,rx: (92) S9390-9945

REcTSTRoNoIPAAM:1012.3219 PRocEssoNs:143812023-67

ArrvrDÀDE: Beneficiamento de ResÍduos

LocÀLrzAÇÁo DA ArrvrDADE: Rua Abelardo Barbosa, no 486, Aleixo, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar os serviços de segregação, armazenamento intermediário,
beneficiamento de sucatas metálicas (ferrosas e não ferrosas) ResÍduos Classe I e
Classe ll, bem como armazenamento temporário de sucatas de bateria

Porrxcllr, PoLUTDoR/DEcnco.{»on: Médio Ponre: Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcErçl: 02 Axos

Atenção:
. Esta licençâ é composta de l0 r€strições e/ou condições cotrstantes no verso, cujo nâo

cümprimento/ateDdimento sujeiterá I sua invalidaçâo e/óu âs penrlidades preyist!s em normas.
. [sta licença oâo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóv€1.
. Esta licença deve permaDecer na localiz.rção dâ âtividade e exposta de forma visível (frente c verso).
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www.ipaam.am-gov.br
twifteÍ.com/lpaamAMl
anstagÍam.com/@ipaamam
Íacêbook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaâm.am. gov.bÍ
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Av. MaÍio YpiÍanga, 3280, Pârque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Geren Direto ident€

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: COMETAIS - lndústria e Comércio de llletais Ltda.

no âxercício da Diretoria Técnica



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' IOTIOO-21

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eleúônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n".1438DO23-67. -

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licençq com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quàndo houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum .documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. Registrar e manter arquivo de movimentagão de resíduos e/ou sucatas executado no período de
vigência desta Licença de Operação

8. E expressamente proibida a queima e deposição/descarte/remoção de resíduos de sucatas de
qualquer natuÍeza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local
apropriado.

9. Realizar o monitoramento trimestral dos rejeitos hidro sanitário, realizado por laboratório
licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo ser avaliadas amostras coletadas
simultaneamente, parâ efluente bruto e efluente final, os registros anaiíticos deve conter
Assinatura do Responsável Técnico pelas análises, com citaçâo da metodologia utilizada para
preservação da amostra, que deverá ser coletada por técnico habilitado, devendo os resultados
estarem em conformidade com os padrÕes da legislação vigente. Os laudos analíticos devem
ser encaminhando s€mcstnlmente a êste IPAAM. O laudo analítico deverá contemplar no
mÍnimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, DBOs, DQO, óleos e
gnxas vegeteis, série de sólidos (dissolvidos, suspensos, sedimentáveis, voláteh, Íixos e

totris), nitrogênio orgânico totd, nitritos, nitretos, sulfeÍos, fosfato, coliforDes
termotolenntes e totais. Havendo alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros

amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n" 430/201I que

dispõe sobre as condições de padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a

Resolução n" 357 /2005, apresentaÍ relatório conclusivo das medidas adotadas para as devidas
correções.

10. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os

seguintes documentos, atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Certificado de destinação do esgotamento sanitário
c) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA
d) Relatório de Controle Ambiental - RCA das atividades desenvolvidas na L.O com

Anotação de Responsabilidade Tócnica - ART do Responsável (conforme Termo
de Referência IPAAM).


